
PORTARIA Nº 392/2014 
Que nomeia os Membros Conselheiros para terminar o 

biênio  2013/2015 do Conselho Municipal de Educação do 

Município de Barra do Bugres/MT. 

JÚLIO CEZAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Bugres, Estado de Mato grosso, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei: 

Considerando a Lei Municipal nº 1.996/2011 que 

reestrutura a Lei Municipal 1.818/2008, que revoga a Lei 

Municipal nº 1.694/07 e artigos 2º a 10 da Lei Municipal nº 

1.167/99, e reestrutura o Conselho Municipal de Educação, 

integrando o Conselho do FUNDEB como Câmara e dá 

outras providencias. 

R/E/S/O/L/V/E: 

 
    Art. 1º - Nomear os membros conselheiros do Conselho 

Municipal de Educação do Município de Barra do Bugres/MT, para o término do biênio 

de 15/03/2013 a 15/03/2015.  

     I – Câmara de Educação Básica: 

Presidente: José Inácio Bezerra 

a) Representante dos Professores da Educação Básica Publica: 

Titular: Débora Dias Sancoré – (recondução) 

Suplente: Sidney Maltez dos Santos – (recondução) 

b) Representante das Escolas privadas que mantenham Educação Infantil: 

Titular: Amanda Araújo Pereira 

Suplente: Edelvânia Silva Netto 

c) Representante dos Profissionais da Educação Indígena: 

Titular: Osvaldo Corezomaé Monzilar 

Suplente: Maria Alice de Souza Cupudunepá 



d) Representante dos Profissionais da Universidade Estadual de Mato Grosso 

– UNEMAT: 

Titular: Adailton Alves da Silva 

Suplente: Prof. Dr. Alexandre Gonçalves Porto 

e) Representante das Associações de Bairros do Município: 

Titular: José Inácio Bezerra 

Suplente: Joares Ferreira de Amorim 

f) Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Marilza Oenning – (recondução) 

Suplente: Rosevania Venâncio da Costa 

II – Câmara de Acompanhamento e Controle Social: 

Presidente: Rose Maria da Silva Gervazoni 

Vice Presidente: Izaquiel da Silva 

a) Representante do Poder Executivo: 

1º - Titular: Rui Wagner Marques Freitas 

1º - Suplente: Ivone da Rocha 

2º - Titular: Marilza Oenning – (recondução) 

2º - Suplente: Rosevania Venâncio da Costa 

b) Representante dos Professores da Educação Básica Pública Municipal: 

Titular: Sueli de Souza Santos – (recondução) 

Suplente: Juvenor de Almeida Arriola – (reconduzido) 

 
c) Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Rose Maria da Silva Gervazoni – (recondução) 

Suplente: Manuel da Guia Ferreira 

 

d) Representante dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Publica 

Municipais: 

Titular: Izaquiel da Silva 

Suplente: André Gonçalves de Souza 

 

 



e) Representante de Pais de Alunos: 

1º - Titular: Kelly Eler da Silva 

1º - Suplente: Laércio Jacintho 

2º - Titular: Silvaneth da Silva Ferreira Santos 

2º - Suplente: Jurandir Bispo dos Santos 

f) Representante dos estudantes da Educação Básica Publica: 

1º - Titular: Aluirson da Silva Arantes – (recondução) 

1º - Suplente: Alexandre de Jesus Reis 

2º - Titular: Manoel Lucio Ferreira Filho 

2º - Suplente: Adilson Miranda da Silva 

g) Representante do Conselho tutelar: 

Titular: Giselia Ximenes de Souza 

Suplente: Luciana Souza Prado 

 

                                               Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 

197/2014. 

 

Registra-se  

Publique-se 

Cumpra-se 

 
                     Gabinete do Prefeito, em 18 de agosto de 2014. 

 

 

 

JÚLIO CESAR FLORINDO 
         Prefeito Municipal 

 


